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Revião urgente 
Colapso da administração pública, 

com setores sociais indispensáveis já sob 
os efeitos perniciosos da falta de recur-
sos, é para onde segue em ritmo acele-
rado o País caso a revisão do orçamento 
não seja procedida já, sem mais delon-
gas. A ausência de suplementação orça-
rnentária, pendente de decisão do plená-
rio das duas Casas do Congresso, há dias 
'atinge gravemente os serviços assisten-
ciais de creches, asilos, hospitais e insti-
tuições correlatas estipendiadas pela 
União. Até mesmo aposentados e pensi-
onistas poderão não ser pagos este mês, 
enquanto ações estratégicas começam a 
ser paralisadas em prejuízo dos progra-
mas de desenvolvimento e dos contin-
gentes de mão-de-obra neles emprega-
dos. 

Imposta para conferir realismo finan-
ceiro às contas oficiais, inteiramente de 
sestruturadas em razão da inflação re-
manescente a março, a revisão orçamen-
ffiria já foi aprovada pela Comissão Mista 
do Congresso e carece apenas de refe-
rendo do plenário. Acontece que, reti-
dos nos estados em função da campanha 
'eleitoral, deputados e senadores resis-
tem à idéia de vir a Brasília votar a ma-
kria. A própria Câmara, à míngua de 
disponibilidades orçamentárias, já can-
celou o pagamento de diversas vanta-
gens aos parlamentares, sem que o epi-
`sódio animasse uma reversão de expec-
ativas. 

Ora, a Nação não pode parar por falta 
de uma lei que ordene a utilização raci- 

onal dos recursos públicos. Sequer se 
sabe quando os mandatários legislativos, 
transposta a eleição de 3 de outubro, vi-
rão à capital da República cumprir os 
seus deveres, até porque será necessário 
acompanhar e fiscalizar as apurações. 
Um número significativo daqueles que 
não conseguirem renovar os mandatos já 
não se interessará pela sorte do orça-
mento. Está-se, portanto, diante de 
perspectivas não apenas inquietadoras, 
mas graves. 

Opresidente da República tem à sua 
disposição o instrumento constitucional 
adequado para livrar a Nação do impas-
se. E o. instituto da medida provisória, 
através do qual, à vista da urgência e 
relevância da questão, pressupostos pre-
vistos na Carta, poderá ser decretada a 
revisão orçamentária. Aliás, dele já se 
serviu, em várias oportunidades, para 
praticar ações questionáveis sob o ponto 
de vista da urgência e da relevância. Em 
poucas ocasiões aquela alternativa cons-
titucional poderia ser utilizada com tan-
ta propriedade como agora. 

Até mesmo o deputado João Alves, 
presidente da Comissão Mista que ela-
borou a proposta de revisão do orça-
mento, considera absolutamente apro-
priada a aplicação da medida provisória 
no caso vertente. O que não é possível é 
imobilizar a administração pública por 
tempo indeterminado e, nesse passo, 
acrescentar sacrifícios a pessoas e insti-
tuições já cronicamente atormentadas. 


